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INDICAÇÃO Nº87/2026. 

                                 

                                INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

NECESSIDADE DE ESTUDO TÉCNICO VISANDO À 

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO NEUROLOGISTA 

PARA ATENDIMENTO CONTÍNUO E REGULAR NO 

CENTRO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO DE 

DIAGNÓSTICO (CAED). 
 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, 

requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao 

Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 16 de março de 2026. 

 
 
 

FABIANO COSTA TERUEL 
Vereador 

 

JUSTIFICATIVA: 

      

     Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste Parlamento Municipal, 

a necessidade de estudo técnico visando à contratação de Médico Neurologista para 

atendimento contínuo e regular no Centro de Atendimento Especializado de Diagnóstico 

(CAED). 

     A presente indicação se faz necessária diante do aumento significativo da demanda por 

atendimentos na Área de Neurologia no Município, especialmente por parte de pacientes que 

necessitam de avaliação especializada para diagnóstico e acompanhamento de diversas 

condições neurológicas. 

     A disponibilização de um Médico Neurologista no CAED permitirá a realização de 

diagnósticos mais precisos, definição de tratamentos adequados e acompanhamento clínico 

contínuo dos pacientes, contribuindo para um atendimento mais eficiente e humanizado. 
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     Além disso, a presença desse profissional fortalecerá o trabalho das equipes 

multiprofissionais que atuam no Centro de Atendimento Especializado, ampliando a capacidade 

de atendimento e a resolutividade dos serviços oferecidos à população. 

     Dessa forma, a medida contribuirá diretamente para a melhoria da qualidade da assistência 

em Saúde no Município, garantindo maior acesso da população ao atendimento especializado 

e promovendo melhores condições de cuidado e qualidade de vida aos pacientes 

     Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o unânime apoio dos Edis 

e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 


